
Prefeitura de ,

---------------~ ~~m~~:--------------~====--~A
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICOPARA SISTEMA DE REGISTR

DE PREÇOS SRP N° PE-003/2024 - SESA

PREÂMBULO

A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, unidade
administrativa demandante do presente Processo Administrativo, ao qual será
conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. Antônio Freíre Bessa, nomeado pela
Portaria na 008 de 22 de janeiro de 2024, e pela Equipe de Apoioj Contratação,
anexada aos autos do procedimento, torna público que a partir do dia 30 de abril de
2024 às 16hOOmin (horário de Brasília), através do endereço eletrônico
https:llbllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação
via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que
rio' diaiT4"de' maio de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) encerra o

~ procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:Olmin
dará início à classificação dás. mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:OOmin
(horário de Brasília~.iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação
da licitação móda1id~dePÜGÃO ~LETRÔNICO SRP ~. PE-003/2024-DIVERSAS,
identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante
as condições estabelecídas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal na
14.133/2021, de 01/0472021 -Lei de Licitaçôes nos seus artigos 82 ao 86, e,
alterad~.p~lft Lei 14.770 de 23 de dezembro de 2023, Regulamentada pelo Decreto
Munici~al,;11~003de 16 de janeiro de 2024, da Lei na 8.078, de 11/09/1990 - Código
de B~fe~~:çl(J9?nsumidor, Lei Complementar na 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
C9mt:>1e-~~ijt~,no147 de 07 de A~osto de 2014, Lei Complementar na 155/2016, de
2'7<i~.9U!-ubr;()·d.e,2016,Lei Federa112.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo
VII;Â1iac99rÚ:i{.')lidaçãodas Leis dóTrabalho, e demais normas pertinentes e, ainda,
;p~las(ii~po~!çõe~,~stabelecidas no presente edital e seus anexos .

,,·)ft~siCRÊT.À.Rx.\'ªÉât()riA PELA ATA DÊtREGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIADE
>SÁtJDE(S~~f;·- ...: .: .; ..'". ',.'

·'<./rIPOD~LIÇt'J'~~t?;MeJlo!,p~~ÇO 1>?1'LOTE;
'FAl'OgjSIGÍLÓSG:Em<confomiícia.de com o art. 18, parágrafo 10 VI da Lei

,.':;\.;,.:~;ii#;~~;~<4~f§J*i\ç,;'·
»,,; ••q:R.q.!,();é1.ltiü:t~décle'a.t~aç:io.!n1çgranteda estrutura da Administração Pública;
';'j'EtI,!,I,I!@.~:,~n,ida~e de aruaçãódotada de personalidade jurídica;

'."'. ...·zAll~!~'!JlA.ç~Q;r~~ICA;.~d~inistração direta e indireta da União, dos Estados,
·,.7;'~'.':id?]Ji~f!'~!g>feªerâ!e':{d()~r·Municípios, inclusive as entidades com personalidade

j~rldi~~;~e:J~~it~,êI>riva:dosób controle do poder público e as fundações por ele
't/, ,<~~ti;thí#~s,p\l:manti(ias;. .'

..:AD~~·!~!RI\çÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública
atua; ..,.. "
AGElf"r~;PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação,
contradição ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoajuridica integrante da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável
pela contratação;

. ',,:":"":';,_·;.-\_-:_'r '>_::_'" -.~,_.-C< ".>. -., ~:_

Nes~~iliéi~~~i6'~;iª-? encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
....~signifi.s~q()~';.co1)iormeabaixo: ,.
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§~O~};i"i""i
.,..ANEX()l."'~Termode.~eferência
·i\NEXOll-·Min"lita·êo.So~trato

•..••.•..·.ANEX();lII.·~)P~cIC3ração deI-Iaõíli!~çã.ô,
-Ó: AN~X(jlv,--Deçlar!'lç~()de:fa.t()s. 811P,enrenientes
>ANEXOY-p~Flaraçãoqu~nã,O~~PI';gá menor de 18 anos

:,;1\l'!E*O.VF •...Moflel~~e[)e8~~fl:ção·de enquadramento em regime de tributa ão
AN$X()VH.7..Declai"açaódeJnexist.ência de Vínculo empregaticio com o Mu icípio de

.Breré .'.. ' '.. ' ", "'>." .....
'fi C~NEXOY1I~;-;>1:)ieclElI'f3-çã~,~êiEla~oráçãoIndependente de Proposta

~E}ÇO:IX:;·P(;cláràçãó>ae.Veracidade das Informações Prestadas
AN~)f()~5·Mip.}gélda Ata-dê Registro De Preço e Anexos

i.·ÍJd\··º~~·;.. .
1:i.,·ó objeio da presente licitação é a Constitui o objeto da presente li itação a
SELEÇAO DE PROPOSTA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MA ERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, MATERIAL PERMA NTE,
DENTRE OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO~ DESTlNAD S AO
FUNCIONAMENI'O DO SISTEMA DE SAÚDE, DESTE MUNIC
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, CO
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------------~~~~]l~:-----------r~~CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas
signatária de contrato com a Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídi as, que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, s ndo-lhe
equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter dete
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indica os pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos a xiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por a toridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as info mações
e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-fínan eiro de
contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exc1usiv de mão
de ô'bí-aõ'Ílpredomiliãrlêiarle mão de obra, por meio da análise da variação d s custos
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresent ção das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada a acordo,
à convenção coletíva 9U,.a().díssídío coletivo ao qual o orçamento esteja vi culado,
para os custos decorrentes da mão de obra;

'AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competen e, entre
servidores efetivos' 011 z., empregados públicos dos quadros permane tes da

~~in.l.S..'i:.tr.:.;~:op!'::!:;:.:a~:::.tkó~:~es.;,,=~~:!:ru~:!::ci~l~~~::
necess.ãriasao bom andamento do certame até a homologação. I
ÓR~ÃO.óPli()YEDOR DO SIS,!,EMA: Bolsa de Licitações e Leilões, ntidade
cony"e~iaçl.aC()J.lla prefeitura municipal de Ereré mediante Termo de Apoio écnico-
operàc!()Ii';;U(~nl vigor, https:llbllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso
IdePtifi.çadoB91ihk - acesso público.
;fM:.~:Il~f~i~l:u·.aMl.!nicipalde Ereré;
'1)•.q;l\I.':!?i~i9:.qfic~al dos Municípios;

jf'A~R:;;P;~'AtadeRegistro de Preços. .

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL: licitacaoerere2021@gmaiLcom - CNPJ: 12.465,068/0001-25 I
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L8~C\st.
ESPECIFICAÇÕES E QUA~~~~~;~m ~l,~;r;NTESDO ANEX~
EDITAL.
1.2. Apresente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo
com o arrimado pelo art. 6°, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único;
todos da Lei n." 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e
competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a
serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização operacional da
Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da execução;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruçôes para
a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio
do sistema eletrônico.

2., D~~.CONDIÇÕEsPARA .PARTIÇIPAÇÃO~, CRB:OENÇ~EN1'Q.fJ;:~ DOS
BENEFicIOSDAS meRO ElVIPRESAS EJt~:BRES~S';DEPEQUENOPO~~E ,-
2. l, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrõnico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br.
2.2. É de responaabilidadedo licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assumir como firmes everdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2:2: Acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo õnus decorrente da perda de negócios diante da
inobservãncía de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.2-;3:'C():tnunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
quê' possa comprometer o sigilo oua inviabilidade do uso da senha, para imediato
blQ<irl1~i6deacesso;
2.2.4-..Ütilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão
'naformaeletrônica; e,
2.2.5. Solicitar o-cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interêsse próprio. '

.',2.3.,foderãoparticipar:dapresente licitação todos os interessados do ramo
'pertinértte,que comprovaremeficazmente os requisitos deste Edital.
2.4. A participante que pretenderutilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da
LeiGótÍlplementar 123, der;-4~dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
147IfOT4"a.ME, EPP,' M.ElollCóoperativa, que se enquadre na receita de ME ou
Epp,:deverà.apresentar declaração de ser elegível aos beneficios do tratamento
aludidÓ,nos termos do.Decreto8.538j20 15.
2.~'·.g!Jis~~Pqe !leçessiqª,"d~9-eq~senquadramento da condição de microempresa ou
empres~de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2

,c' e:l1a~:respecti:yalegislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-
·lo.-.cásop licitante nãoadote as providências necessárias para o desenquadramento
e usufrua (ou' tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensíveis a esse
enquadramento, poderá ser declarado inidôneo [art, 13, § 1°, do Decreto
8.538/2015).
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao
itern 2.3, mas possuir restrição ern qualquer dos doournerrtosde regularidade fiscal
(Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao
INSS - CND)e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS),

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
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-----------------~ ~~~~~:------~--------~~~~terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação,
comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em
que for declarada como vencedora do certame.
2.7. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda
que apresentem alguma restrição.
2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
2.10: 1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei
n. o 14.133]2021 eql.le não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.10.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada; ••...
2.10.4. Suspensa pel~Pref~iturâ.de ERERE/CE;

.2.10.5. Em regime-de'concórdata;' '..
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentreseus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais,
dentre suas equípestéeaicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure
quem seja ocupante de cargo ousemprego na Administração Direta ou Indireta do
Município de ERERE/ CE;
2.10.T...·.ge~e~dores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.1Q.8.:J>e~~oa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
i~p()ssi~ilit~~§t.de participar da, licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imp.ps.tll,>o1?~~fY~doo § l° do art.14 da Lei n? 14.133/2021;
2.1Q.9.>~~~1'l~e;públicodo órgão 011 entidade licitante, devendo ser observadas as
~~~~~çpes·.;~üepp:~samconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o
~~:Xerdci.p>doFar~?·.O?emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
c()nfo~~·§lo·;cl()~t.9° da Lei n° 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros

.' ..... ./ ...que~uxi~~.~~9Ildução.da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
..ri<· ..):·P50~§siÇ>:n.â!:~~P~9ií:ll~~doou funcionário ou representante de empresa que preste

....assessoriatécnica:. . . .
·Çfl.º.l(),·.~ni:pf~gae§tiangeiranào.~ll;()rizada a comercializar no país;

··········.······2.1Q;11.;-~~Sf)?~fisic~·,01l.~trtí~~c~>?quemantenha vínculo de natureza técnica,
90Werç1:~,~c~nôrriiçli.•:finllliçei7~'tr~balhista ou civil com dirigente do órgão ou

..~n~gfl-dy~?~t~~tatl.té.Qu.conl ag~l1;~I>ú?licoque desempenhe função na licitação ou
átuciné:t:fi~ç~iZilçãqpuriélgestã,otigcóntrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

..;uii:p#ê~t.ê·pIq;1iriliai·~ta,.~()lâlêrhlou.>por afrnidade, até o terceiro grau;
lf.).:!~t..lfÇ~S9l:1::tl~iC~(}-q~uríd;i.ça..que integre o rol de pessoas sancionadas nas

.....,!i!P<?t~~~~.~t:~gc~§~..~Q.m.;J~~~LêLn° 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea
h()~. terniQs,Jlaréferid~ Lei;".'.

.r: ..2.!qi.l~•.:XE!~ad~.p~ticipação·de consórcio.
,..·~2.!º.1t1-;/l\qJJ~f!laql.l~não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

Y"_:_<-:j-:,""'\.:?-,-;:>":_:':.::;«Y·: : .c.Ór.

.3~·tiÂg)~.Á$ÊS])Q-PRQCE$SQ:LICITA1ÓRIº;;··~(i'«:
3. i. .o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
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--------------~-~ ~~~~~:3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado~(~s~);------~::::::=:::::::;:::~--)
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edita! em dias úteis.
3.1.10.2. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses
a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput,
da Lei N. o 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a
administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições
que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
3.1.10.4. A Prefeitura Municipal de Ereré/CE convocará a licitante vencedora para
assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento de aviso convocatório.
3.1.10:5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual

~, período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
3.1.10.6. A Contratada deverá, dar início à execução dos serviços/aquisições
yinculados a esteedital~niàté 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.
'3.1.10.7. É facultado-à-Ádministração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não áceitar>ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
claesificaçào, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor;r~ém prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. o

14.133;1202Jo;... .'
3.1 ..10:8Tf\<t~çtl~ainjustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar
0:\.l:teW'~·<(j·;.i'ristrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
~arGl.cte~~fl~<!rdescumprimento~otal da obrigação assumida e o sujeitará às
penâ1idé'ldes.1ega!iIJ.enteestabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
!f~y~t.tl.(.lórg?:q.'(.lqeIitidadelicitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem
3.1710:9.1';'" ..

.....3.:í;lB:9~.,~afiipó.te~ede nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do
·<·Lsllbít~Il,1;{3,1....:tÇ.T,fa~Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualiza?ã:om.)stermq~ 40 edital, poderá:
"y)!19.9.1/:Sq~vo(:ar o~'~fit~t~s reIJ.1~escentes para negociação, na ordem de

./·:çrá.ssificaçã,o;;·con:í:Vi~t~$~ol?~eri.ç~o;dtpreço melhor, mesmo que acima do preço do
. . ,adj'1.l;d,iclitál"io~:}··" " .....•... ." .:i:i).·.· \'. '.'

,.'' ••.•...·•....3.1.~g·:~.t..;::t}tijucli<?are()~l~~far?CoI1trato nas condições ofertadas pelos licitantes
, ···~rern~llú~~~~b:têsi::tt.~Í1didaào.rd.eni.Clâssificatória, quando frustrada a negociação de

.••men{or 'Ç9ndiçãÔ; . .
.~\~.!º..i~p,B.ec(.)I'ri~?,(}•..pra2:0·4e yalidade da proposta indicado no edital sem
:.;•.~.5g1::lX'f>S~Y~B;.l?~ê.·~;B8r:itr-.litfl~~0,Jicarãoos licitantes liberados dos compromissos

.<> ';a~S~idós;;' ' .... , ..

/·)i0;;~~;:6Íi·;~Cí~Áy~Ó"():Jtntl.'AL:/$'DQêP_DIJ>(j;;J):E(~~~ellt~N11'I~.rI~'$ll~~~·J.:áo .

. 4.1 ..Q-qéilqüer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade
náa:i>lic~çãO da Lei n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus
termó~ôdevendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por
meio do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias
úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, S/N, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
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_________~ tltfJif: -----'''''''''"'-''-=-_'--/
à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participan
Administração.
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2,
o Agente de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso
no sistema utilizado na realização do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacaoerere2021@gmai1.com ou
https:/Ibllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões), até as
23h59min, com a informação do n° do pregão, o órgão ou entidade promotor da
licitação e Agente de Contratação responsável.
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais
mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e
deverão serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame,e~cetoquando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

'S:I?AF9~A~lfAP~~fl14'Ç.ÃO;pqs'ºP~J;JM~tJ~Q~C'7jY2':,'0::e_,?")ssse;':'
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por
meio da internet, s7~do:. .'.
a).Aproposta dePteçosdea.cordOcom o modelo fornecido através do sistema;
b] Os document()sde habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:llbllcompr-as~comlHome/PublicAccess "Acesso Identificado no Unk -
acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação
segund9)co.que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente
inabi1ital:la~?c
5.l.J.}ô~dó81ltnentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente
pod~tã~?~~f-fl~.eJct:ensões*.doc, *;x1s,ou *.pdf.
5::,l;~~d.ª"·ttl.c~q.edocumento repr?duzida deverá corresponder a uma autenticação,
a1l1dli).qüe:diveisa,s reproduções tsejam feitas na mesma folha, salvo disposição
'flo~Jn~tivé:t~~E~qÍltrário,devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação
do:;q.óêuniéri ttt·} > é<' ..

"5.2;r:Nãoserão·âceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
~a.~étiG?s,filÍrles~lJ.cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,

';.c'·(f;~Ei.~:r.a,~;·fi~seri~9'$:"gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das
. ...: propostasdepréçE)s. ..
. '. 5.2.2: ' Osdocun,:entos '. necessários à participação na presente licitação,

';>'çoriipr~1(9.~í1<igó~;d()ctl.ti1~~t()~~T~e~ehtesà habilitação, às propostas de preços e
..,S~·I.ls.ane'X()stdevenl(fserapresent~~~)~rio idioma oficial do Brasil.
5.2.~.~R~~~1l~1'"~()Qu1l1.~nt8,st1.e5~~si.Uiosà participação no presente certame

···lidtâtóij,(ij'~BreseIit.acl0s .•eIl1:i1íIfgll4'estrangeira, deverão ser autenticados pelos
.... i~s:peçgv()~'cónsuIaâ.()seü:aduiic;Iospara o idioma oficial do Brasil, por tradutor
.,•....••JI::Lrá'rIl~nt~<i()·J'i" ..'" r:'.•......'/
·~:g34";:.~~~()5~~eJt~8s~~,;li~bí1ilação exigidos, quando não contiverem prazo de
Y~j.ªfl.ªY;:;~*Pi~.s~~~t1t~c.det~pninado,não poderão ter suas datas de expedição

;.supe!i9r~~ftªO(1:rintal dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes
/:_~o5~nl~1'1t?~ªeverãoser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
........dev<#,~o;.~er~~tehticadas.

5.2,§.OAgente de Contratação poderá também solicitar original de documento já
autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena
de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https:j jbllcompras.comj Homej PublicAccess, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
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Prefeitura de ,--------------~~~:~~:------~----~==~~~)ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
documentação.
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da ínobservãncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização gq~~rocedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente
de Contratação e paraaçessç público após o encerramento do envio de lances.

6~1>A.::PRllPOSTAJlE.:PltJÇq~:·,. . .'
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada
e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do
forneceçl9~,çaracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou
ane~da';l\fARCA DOS PRODUTOS, com o valor unitário por item e global por LOTE
emç~1.It0mi.!a~decom o modelo do sistema.
6.1).q~itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade
d7.B1edi~â.çortsigJ.1adano edital.
6:1.~iN~~ I>teçgs;ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes
s~?re"é:l~llt:ega/~~ecução dos proputos/serviços referentes a tributos, encargos
soci<ii,~;é..cf.enrai;s:õriusatínentes à execução do objeto desta licitação .
. 6.1~~.N'C:>éc~poapropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre
I>l(:m8:nl.~nt~..q~:t~Cjuisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em

...•....,~ J.!~.ç()tl..~ºrIlJj~ªe-~coIÍlas~xigências do insqumento convocatório .
.' ··>.9;2.·qen~~nl'1~.ent() da proposta de, preços pressupõe o pleno conhecimento e

·....o;"a.te1'l.tl~er,tt~{oo~~i~Xig;en:cia~.de~~gil~taç~oprevistas no Edital. O fornecedor será
t~spons~ye~••pgftQ~~sa.~transá.çges.~u~ forem efetuadas em seu nome no sistema
ele1:f21'l.ic<?,a.ssl.lmind()tom9flRIle~eyerdadeiras suas Propostas e lances .

......" ?~.i2~..1?~t:!ço~cgr;sbU:lt~~1'<l.I>~qpe~~a?-epreços do licitante deverão conter apenas
··~~a.~9.~Sa.~.?-~.(;~~s:ápÓs.~aVír~~~;cagendoao licitante proceder ao arredondamento

··:·;<()tlde~pI'efàr·osnÚ.merúsapósa~duàs casas decimais dos centavos, e deverão ser
i/'(. iC. -. . c.ota~os~1Il.1Il.()eqa.C::9r:t'eIltella.c~9mlt

:;ºiB~1;!~~P~~;ç~~g~OP9S!O~"g~yê:i~(}..êstarde acordo com o quantitativo do bem cotado.
;q.ª.2."Npspp~çosj~·de\Tepão·estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
'°t:r:iBl.l~árie~;:tr~lYálli~~tas,previdenciários,fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
fd~sld.~all1.en.~osdepessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

·············...c.óIi1.tí;lté~.çª:Ol!c.itada,inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
que.ríão'bvalor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.3.3.;...Ospreços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá
aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços,
devendo o Agente de Contratação proceder às correções necessárias.
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-----------------~~~~~:--~~----~----~~==~~~)6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos
máximos estimados para a contratação.
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço
global por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor
global por lote.
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
6.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua
totalidade conforme licitado.
6.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta)
dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.6. Aapresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual,
bemc0rn.0al3.ceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Lei N°. 14:133/21.
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo
Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer
qualquer adendó'aos.éntfegiies ao-Agente de Contratação por meio do sistema.
6.8. QUALQUER/.LIgITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE
QUALQUERFORMASERÁ SUMA~MENTE EXCLUÍDODADISPUTA.

'7;t)9~pq~Ê,T,9S,··DE. ~JiÍ~Ir,J.':t\Ç~Q.}. ·x.·.·.··· ..·'· .....,,, i<,i.ii.ki.·.
7.1.i\:líÇít~t~ deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de
for:tIla().rdenad,~e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir
maior:rapidez?a conferência e exame correspondentes:
7.1.1..()~·iIl.tet;~s~ados não cadastrados no Município de Ereré/CE, na forma dos
§lT~gos62a70déiLei N°. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a
·~pr~sen~çã<>;dos;documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais
'~~rã.0l31faJ}.~ád()~p~loAgente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu
pt:azo.deYa.1id~de.

".. :,.-. ,:,-::::.-,

"Zi7:2:HABlLI'r.'ÁÇÂo.00RíDICA
;;~.~(.lI$'l'~~.~0!4~RCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
~ercanêl~~J:u.ntaCo~ercial; de~ef1d(),no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agêncí~;a.prés~lJ.tat o<l'egisti"~<cd~gtl.l1.taondeopera com averbação no registro da
J'U~ta-.on~y .tem.secieamatriz;élc()mpanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou
."~artyir8.,deHa.bilitação. do(s)-sÓdo(s) daempresa.
b.-A.~·~()~~~:rr'(J'~I!0,~A1:'Hr9OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
Yig()!.1;cf~yig~~n!~!Y~~1íàdo rl-9Eegistro público de empresa mercantil da Junta

-:.....\.90:Itfe.r~ü~1;~:t.rí,.~e1!à.t~do•.~.~...~Odedades empresárias e, no caso de sociedades por
;.c.a.?ÕT~,a.S()IIl:~~1'l8.~g';.g.:'~~s-u.p1e:ntosde eleição de seus administradores; devendo,

rioéasOdaH~iIa,rÍtéJser a~lidlrsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
......•' .. ()~~e. •.. ()pe:ra'romàverba.ção· no registro da Junta onde tem sede a matriz,
~',a:coÍ1lpannadoidâ(s)cópIa(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da

efuflresa.:..
c~I!SÇRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbaçâo no Cartório onde tem sede a matriz.
d.. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
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PARAFUNCIONAMENTOexpedido pelo órgão competent:ee:-,qqiUulãanmddlOo~a3:8aÍiti~vicidl.alit~~iit:";;:';~/
o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
lU) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia
que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7 .3. ~ULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL
7.3. 1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
,7;3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da
certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°.
1.751/14.
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação
certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.3.S~Pr()va de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação
da certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou 188).
7.3:6:':" CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU
EQ1JIV[\LENTE,perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
dajl!i1sdlçáóda'sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ
co!ÍlgsgeIllaisdocumentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabruni~tâ, da sede da licitante.

" 7.3.Y.PROyADE INEXISTÊNCIADE DÉBITOS INADIMPLIDOSPERANTEAJUSTIÇA
~O TRABAJ:;..HO,mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título
VII-,t,\.d~Çonsol~dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de
1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante.
7'.3".K':Declaração'de que.temcumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao
inciso XXXIII, do art.. 7°ga Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabáihonotuITIo,p~rigoso ou insalubre, nem emprega menores de
-l6-(d~~esseis)anos em trabalho.algum.rsalvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(qu~torze)~os,confo:rme. w()deloconstante dos anexos deste edital. (ANEXO V)

7.4;QUALI:fIÇAÇ~O"ECQNÔMICO-FINANCEIRA
7A;1:7Balaríço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios
sociàis:~(20~2/2023), jáexigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do
,'N°,dQLiirroDiârio, número de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas
onde~'~ê: -encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional
de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas
deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a apoeição da certidão de
regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples
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Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo re",,,,,,'ooQ.I..._

de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação
o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anõnimas e outras Companhias obrigadas à publicação de
Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal
de grande circulação, ou cópia regístrada/ autenticada na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do património líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA),através de
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em
outro órgão equivalente;
7.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se
tratar-de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis,
comdatanão superior a 30 [trinta] dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
7.4..3:1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
éom,pfovara . sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou
asserÍíe1l1ado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recüpêraçã(jnqstermos do art. 58 da Lei n° 11.101{2005. Ou homologação do plano
derecuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termosdo.art, 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005.
7.4~~.2. Aempresa'em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação
.judícial/plano" de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
.demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

I) No caso' da licitante ser filial terá'que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
U)No,q~sode cooperativa, está díspensada a apresentação da Certidão exigida no
item' ~7;4io3>? acima: . . .

- . ;'.~ :::-:- .'-:.' .,'

7:5. QUALIFICAÇAO TÉCNICA .
7.5.1.,Apreserltar .Atestado+em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor,
fornecido.por pessoa jurídicade direito público ou privado, comprovando aptidão pelo
-concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em
caraêtetlstícas:comfinÍÍá reconhecida do emitente, devendo conter no mínimo, as
seguintes.informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados
poderão ser utilizados pela PME/CE para comprovação das informações.
7.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Ereré, se resguarda no direito de diligenciar junto
à pessoa jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica,
conforme disposto no inciso IV do capu t ao art. 59 da Lei 14.133/2021, visando a
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conteúdo declarado.
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7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
(ANEXO IV)
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas
através deste Edital (ANEXO nn.
7.6.3. Apresentar Declaração de lnexistência de Vínculo empregatício com o
Município de Ereré do(s}sócio(s}e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de
Proposta (ANEXO VIII);
7.6:5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, l, da Lei ri? 14.133/2021); (ANEXO IX).
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Ereré/CE, a
documentação mencionada. supra, poderá ser substituída pela apresentação do

. Certificado de Registro.Cadastral (CRC)ou SICAF atualizado junto ao Município de
.. EreréjCE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes}, acompanhado dos documentos tratados nos demais
subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
EreréICE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
7.6:~:·Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes
àfase-dehabilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos é 'formas.
7.6..9; As microempresas ou empresas de pequeno porte (MEou EPP) que possuam
:restnçâofiscal, .quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar
declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restn.çaofiscal.eque se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteís .coníorme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06 e suas
alterações; . .
7.6.~.1.~AnãÓ-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará
..decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas
no Título IV, Capítulo I,daLei14.133j2021, sendo facultado ao Município de
E.'l"~r~/ÇEtonvocar osJicita:ti~~~remanescentes, na ordem de classificação, para a
assi~ahrra do contrato, {)ur~vógara-licitação.
7.6.rq.Após a' entregá dos>docúmentos para habilitação e/ou proposta, não será
permitidé.lé.lsubstituição oUé.lapresentação de novos documentos, salvo em sede de
êliligt~Ciá.confonne art.64,dá'Lei n° 14.133/2021. O licitante deverá enviar os
dôcutnéritos complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
contardasolícitaçâo.
7..6,1L Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar
fatosexistentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão
12Lll~021~TCU-Plenário.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com
o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos
deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de dêbitos
junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS,
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quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado,
forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos
serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do
CNPJ jMF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o número do CNPJ jMF da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante
estará sujeita à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do
Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes
da Lei n? 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as
sanções previstas no presente Edital.

Parágrafo Quarto: AAutoridade Competente informa aos participantes do certame
que oserá necessária a anexação dos documentos citados na cláusula sétima,
juntamente com a Proposta Comercial da mesma, na plataforma indicada neste
instrumento convocatório, a não anexação dos mesmo causará INABILITACAopor
parte do licitante participante.

8. l>ASESSÃÓ PÚBLICADO PREGÃO
8.1. 6 pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação-
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão:
httpsJllbllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no liDk -
acesso publico".
8. LI" Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de EreréjCE,
designado com o Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de
dados o gerados ou transferidos para o Sistema
https:IlbUcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link -

o" aCeS!9P\lbªco~;
8.L2.() licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das
disputasatravés do sistema eletrõnico ..
8.~.:~ªpatticipação no pregão eletrônico dar-se-à por meio da digitação da senha
pessoa! e intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema e1etrônico
observado as condiçôes e limites de data e horário estabelecidos.
S:3tABERTURA DASPROPOSTAS~DEPREÇOS:Apartir do horário estabelecido no

. preâmbulo deste edital .terá-início à' sessão pública do pregão eletrônico, com a
abertura e divulgação dos.preços.daepropostas de preços recebidas, passando o
:Ageln~'iâeContJ:"atação aavayarsuaàceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre
cotaséxclusivas, se for.ó cª~o,e segregação de licitantes dentro dos limites legais.

o,~.:3~1;~.~~\J:lipÓt~s.e·.d~.n~o9~,,~r..~xpedientena data designada para a realização do
ató!,es~e·sef:á~réâ.lizadono·pr:tmeií-o·diaútil subsequente, no mesmo horário.
8;3;2.:'Atéâ~ abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as
Propostasapresentadas.
8.3.~;Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será
pérmifidoo cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou
complementação.
8.4.···· C:LASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de
Contratação verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas,
desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.
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8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre funu~u..u..~~,,::-::--/
e registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de
proponentes.
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços
classificadas pelo Agente de Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente
estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°.
147/14 e suas alterações.
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente
de Contratação dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira
responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase
competitiva.
8.5.2. A~ada lance. ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu
recebilnentO e do respectivo horário de registro e valor.
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados
lote a lote, podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez.
8.5.4. O prop()nentesoIIlen.te poderá oferecer lance inferíor ao seu último lance
anteriormente rêgistrade-pelo sistema.
8.5.5. Não serão aceitoá dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real,
do valor.do-menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demafspr(:>ponentes.
8.5.7:~-()slà!ic~s deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão
cOll$.iderfldflss()mente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as
dem.~s~;~,/•.;•..•••i./-; •.
~.5.8.QuandQopreço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um
valot'l.lllÍt.ário'qu.e possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar
apenas.ás>ú2 ..(düas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o Agente de

-<Contratªçao e() licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias,
;i~dusiY?P9~.?S~~~aocla entrega da proposta de preços reajustada.

>~:?;9;'-Ap()~J:);;-el}9.e,1"raJ:Ilento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá
. - ·e~'Çalllp.~ar,.peló~i~~ema eletrônico, ·contraproposta ao proponente que tiver

·~P:tç.l:içrit~d()olanye-rgaisvantajos().,paràque seja obtida melhor proposta, observado
(Jiéctitédó'de julgàineritó;não. se.admitindo negociar condições diferentes daquelas
·pteVi~tl:tsiri~st~Eclita1.><Fic~dO'ó. prazo estipulado para apresentação da
c()Il.~~~r()p()~t~deaté.o6,fseisl.horas, a contar da hora do encaminhamento do

.........~~eg!~;de.(3~)~!,Í'ataçã();-1\negOc~~?ã.Oserá realizada por meio do sistema, podendo
......serªcOinpaÍllia.da.pelos cleinaiSJ)J;,oponenteso

,~f;r,\""j, 'i~;:t~~i~~J&w~;rrçl:~~::~o:a:~:r:~~rn~::=~~~~:
«: .pel()·Agerit~deÇ(}J;.ltr:~ta.ç~(Ja~.~tcada aceitação do lance de menor valor.

~.5.p.;J)~plaradaei1Cérradâ a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e
'r~~.zad:,r ác:lass~ficação final das propostas de preços, o Agente de Contratação
exaIB-iIl.árâ~a;acêitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constaI}te no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a
respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais
que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar
ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser
fixado, sob pena de desclassificação.
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8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não poderí o haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constant Pdê.e/CE
edital.
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação
posterior.
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado
acrescido dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contratação.
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do
Município Ereré / CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta
co~ m.e.l1.0r"alor, o Ag~nte de Contratação deverá negociar diretamente com o

. dassificádo subsequehtepara que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
8.6. DA F0RM.J\ q~º~~PU1'A:Será adotado para o envio de lances omodo de disputa
~aberto e fechadq"",'eIl;l que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
8.6.1. A etapa délatl.ces da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances~.aPé~ o que transcorre~á o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleat<:>ria.nie~tedeterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a
rec7PQã<:>clel~ces.
8ê.9..7.:EriserF:3,doo prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para
qu~~li,~it.an~~fP.~tofertade valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por,se,n19l.{;{l~p~.:r.iores,àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05
(c~CPJc~inutó~ro,qual será sigiloso~té o encerramento deste prazo.
B:§.2.·i;l'iãOJlI~~efIdo pelo menos 03;.(três) ofertas nas condições definidas no item
8.6.2rpodérãoaslicitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

.·Irl~ttl.~~~?ª(p'ê~l'o[erecer um lance final e fechado em até 05 (cinco)minutos, o

..····quru~erá~igu~só;at~:o'encerramento deste prazo.
8.6.y; AgÓsoférminódos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo
·aorderncrescen tê>de-valores.

j~ ••§:!§.l.i;;I"t~8~áy~ti{j()Iá.il(~etii'laJ~,~~~h.~doclassificado na forma estabelecida, haverá
,o'reinicigª~eta1?~fechàdà, par~qu~.~s demais licitantes, até o máximo de 03 (três),
mté~d~w-.q~':fla~sifi.:açãO;'RosS::l?l'F;,ofertarum lance [mal e fechado em até cinco

;?·!·~;"II1illu.~()~,(}i.q'-l~.,~êr.á~igi!o.~~a~§ô'ê1}c~rramentodeste prazo.
<: 8.6.4....}:>~âe:r() ~gen,téde CÓrttiataçâo, auxiliado pela equipe de apoio,

,.. <,.jp.S~Q(;l.~a.e:~n.~7t>~~ifU-?r~inífio da etapa fechada, caso nenhuma licitante
'·Flajss.il!saa~irãê!â~â;cd~Táfl~i;·fe§hado atender às exigências de habilitação.

8~tl.4.1.1"~§.Sti~8d~Jies~onexaocom o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
C9ffirJ~~~Y~~8tm-~gão;,osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

. ,/j ljçi~~tesip?:r~a:reçepçãô dos lances.
8·.6.4~2;yQuandoa desconexâo do sistema eletrônico para o Agente de Contratação
persistir"por tempo superior a 10 (dez)minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação
de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n°
123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federru nO11.488/2007, e que ofertou lance
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de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço d:::J.::"a-ar=r:::e=m=a~tan=t~e::--::q::::-u~e~;;::;;;::;;;"'-::-::~)
enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistt:rH*"---
na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de
outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática, conforme
previsto no art. 60 da Lei n? 14.133, de 2021. Não havendo outra situação de empate,
o sistema emitirá mensagem
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de dispu ta.
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei na 14.133, de 2021.
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização
do certame, a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos
licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.7.S. º~recurso será dirigido à.autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis; ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá.proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dós autos ..
8.7 .6:;~Os:recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. i:Ocprazo para apresentação decontrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será~eb3 (três)"dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
9:aÍl1.te1"P()~iç~odo recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis
ádefe~a de seus interesses.
8.7,8."Gaso~olicitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares
pará melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá
disp()nibilizar um lirikno corpoda peça, de maneira que os referidos documentos
:sej8.J;n-rde'a:cessolivre ao Ageritecde Contratação e demais interessados.
8.7.9.'Oiecurso e o pedidodereconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão-recorrida até que ~obrev~nhÇl,decisão final da autoridade competente.
S:Z.T()i..-0iàcoÍhimentód(Y1"eéurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproyeitain,ento.- .
8.7;l!;~ã() serão _conhecidos.'os'recursos intempestivos e/ou subscritos por
.representànte não habilitado-Iegalmente ou não identificado no processo licitatório
pará: responderpelo proponente.
'8.7.12~ºsautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
noPortálNacional de.Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na
Comíssão-de Contratação no endereço constante no subitem 5.1 deste edital.
if7·;13;.O"acolhimento do recurso invalida tão somente os atas insuscetiveis de
aproveitamen to.
8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na plataforma do sítio eletrônico responsável pelo certame
https:/fbllcompras.com/Home/PublicAccess.
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços
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escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a análise da doeu
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a esrYiaré/CE
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe
apoio.
8.8.1. Ao[mal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será
feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do
certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fms de
análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente
formalização do Instrumento Contratual.
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer
momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrõnico.
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de
preços e seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos,
solicitar amostras, conforme citado pelo arte 42. parágrafo :ao da Lei
14.133/2021, solicitar pareceres, técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2. No caso de desconexào do Agente de Contratação no decorrer da etapa de
lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão
do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)minutos, a sessão
do prégão.na forma eletrôníca poderá ser suspensa, e reiníciada somente após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrôníca (chat)
divulgando.datae hora da reabertura da sessão.
8.10:QAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas
$érácleêlar~da vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
editàli!cl:tpresentatmenor preço por lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.10.LNão:serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8. IÓ.2.Airitimação dos atos proferidos pela administração - Agente de Contratação
ouSecretário(s) -.:....será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do
Sistema> dê Pregão Eletrônico: https:/IbUcompras.com/Home/PublicAccess
~Ac~~soIdentificado no link -:-acesso publico",no "chat" de mensagem.

Parágrhlo' Único: A Prefeitura Municipal de Ereré/CE, se resguarda no direito de
díligenciar junto ao licitante.paraaferira exequibilidade das propostas ou exigir dos

-lidtar.t~sque ela-seja de!íl0b:strada; ..conforme disposto no inciso IV do caput ao art.
-S9ââLeÍ 14.133(2021;'

-·-9.-;D~;,APREsÉNTAÇÃO-]).í\:oA.C~ITASILIDADS;EiDA-;lfROPQSTA?l)E,;;PREÇOSD(),
LICITANTEARREMATANTE' ' -':.--" ,- - -,: - .'
9.1~-Encefrada 'a fase -de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço
-própo~t6;ó licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços com os
respec'gvosvalores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados
solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ereré/CE (licitacaoerere2021@gmail.com), dentro do
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após convocação o agente através do chat do
sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma breve
análise.
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~~~~~~~~ ~~~:~~:
9.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fund::am=e=n~t~al:1;m=e::n:+t=e~s::e::ra:;-~an:,\:~;;t;;---)
no Sistema bllcom pras. com IHome IPublicAccess, a qual será apresentada
seguinte forma:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica),
aposição do carimbo {substituível pelo papel timbrado] com o CNPJ, e-rnail da
empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para
assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador
identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA DOS PRODUTOS, bem como preços completos, computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como
toclososimpostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que
incidam ou venham a'incidír sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição deta1h~dfld9 objeto.contendo as informações similares à especificação
.do Termo de Referêricia:indicandó, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
'ou de garantia, nÜ~e~odo registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso. '.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os
documentos -.exigidos no item 07 (documentos de habilitação), ou os que
apresen,tEtteriI.em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou
invá1~d()s;{·serã.o considerados inabilitados, não se admitindo complementação
p()s!~ri<>r,e~cetoos casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, n° 147/14
e~}.15.5tlt>.·.·· ••.•.\ ....
?;l.~,C.(J.:rrS1:~tadºo atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
4ec!~a(l()x~~cegor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não
hajaiIl~eÍlçã0cJ.eint~rposição de recu~80 por qualquer dos demais licitantes .

...9.l.~..~~()~icit~tedesatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação
~~~nru-§.·.:~. 0f~rtél. . subsequente, permitida negociação, verificando a sua
ac~it~b~iê.F':!.gé~pI:oced~ndoà verificação da habilitação do licitante, na ordem de

" ·c~él.~.~ifi?~~~o'i7·ass~stl.cessivamente, até a apuração de uma proposta de preços
q,\.l~~ten~~§.~egralmenteia,o edital.~.~ç.r::tdoo respectivo licitante declarado vencedor e
.•..~ely~çljH<!~c~ÇJ.q9~PjYiqdoce.rt.~e;....
9:1;5';Qllan4otodosps.licitantesfo~~Ill inabilitados ou todas as propostas de preços

.;f0l"SIllg.y~~la.SS;rc~çl~~jo·1\gsnte~:;.eorrtratação poderá fixar aos licitantes o prazo
a.é;;lg{(ªez)j$as'tJJ~}s.:pa,ra;~:~presentação de nova documentação ou de outras
PJ:'ppostas,de pteços'esçóim~c:la~das causas que deram causa à inabilitação ou

.....dS:Scl~~s~eél.?·ãg.. ;i2;;.. ;.•''.; .....>. » ........••...••
·:9·61{ç.··;·f.Iayeriàá·;~·â1gUm~··re~ttiçãcina comprovação da regularidade fiscal, a
rni9-()erÍlp~esél.;.olf·etIipresa:depequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco)
cli~~~te,i~;;;lJr()I1'()gávei~. por igual período a critério da administração, para
jtegulêriz~çãàdó'sdocurrientos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em
'.Lei. . .

9.2 DA ÂCEITABILIDADEDA PROPOSTA VENCEDORA.
9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
legislação correlata no edital, especiahnente quanto à existência de sanção que
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----------~~---~ ~~~~~:----------------~--~~---impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a cons
seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https: Ilwww.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União https: / / www.portaltransparencia.gov.br/sancoes / cnep).
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992.
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (INn° 3/2018, arte 29, caput);
9.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas
de fôrnecímento similares; dentre outros. (INnO 3/2018, arte 29, §1°).
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (INn° 3/2018, arte 29, §2°).
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
··9.2.4. Caso atendidas.ascondições .de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação. ... .'
9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado.de algum tratamento favorecido às MEjEPPs, o agente verificará se faz jus
ao berte.:tIçid,~mconformidade com os requisitos deste edital.
9.2.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favôrecitJ.B,b."i\gente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
l:p.ga,r;'quap:to:ã,adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
m~m()éestip'ulado para contratação neste Edita! e em seus anexos, observado o
c.l~sppsto-]:l.p.á~igfJ,29a 35 da IN S~ES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
9..2.7~'~er~Üesd~s~ificada a propostavencedora que:

....,ft)contivervkios insanáveis; .
. ·b)n~o()b~<.f~c~!.à~,e~~ecificações técnicas contidas no Termo de Referência;
.cz)apr~sent§ír:?preç9s1n,exequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
par'â.ae'pntr.ataçã,.o; .'
çl}e~?#"\1~;e~f>-q..~..e~eCluibil~d~~ed.~~8nstrada, quando exigido pela Administração;
~râ:pres~p:t~;~~sçottf{)rrijfdád~.·çomqtiaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, <:lef>~equeíAsanáveL .. '.. ..•..•.•..),

..f?2.8 .•~(lcas{)g~b~ri.seserviçô~~FI1~enil, é indício de inexequibilidade das propostas
·Ya1()resiIlfeF~~rêsaqOOIo(éfuquenta'por cento) do valor orçado pela Administração,
d.e~eIld.0á2~~maapreSent.al:' :pl~u~-!!ha.decustos a fim de comprovar a exequibilidade

.,.çlq y.~o2prQPo~t9.'.« .. ..: ;.: ....:<

.)9.2:g:;1:rA::inexequ.i:t>ilidâ~e;na:hipótese de que trata o caput, só será considerada
ápÓS_.Wg~p;qià'4o;}\g~ntedeContrataçâo, que comprove:
.a).Clllé()ctlsto,.dolicitan1:e ultrapassa o valor da proposta; e,
:blip.eiristir~m.dlstbl)de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

~lQ~t~~~~i()ID.l'ª~Q~~ÇIº~:Q~~I~~]mçl~I:q:_º~Z~º§!
10.1>1}Adjudicação e a Homologação dar-se-á pela Autoridade Competente.
10.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos
licitantes vencedores dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços,
elaborada conforme o Anexo X deste edital.
10.2.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar
o produto/serviço com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
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11.1. A Prefeitura Municipal de ERERE, através da SECRETARIADE SAUDE, ao qual
será o órgão gestor.da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.

'11.2. AAta de Regi~frOde Preços elaborada conforme o (Anexo X) será assinada pelo
Ordenador de Despesa da SECRÉTARlA DE SAÚDE, ou, por delegação, por seu
substituto legal, pela AUTORIDADE COMPETENTE e pelo representante do
fornec~9()1'~~galmente credenciado e identificado.
11.3~();s.P1"~çosregistrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
proP?s!t;tsdepreços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem
cot~o~ seryiços/produtos ora licitados com preços iguais ao do licitante vencedor,
nas~9-ú~ri9i~;d~c1assificação do certame,
11.4. AA\á;g.e Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
F.t\.c.1.rnin~.~fr~?:~OafITÍnaras contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada
•...f:tlit1liz~ç~od~J:lrocedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
.constailtés~osartigos 86 a 86 da.Lei Federal 14.133/2021, alterada pela Lei

..• '..14.77.Qt2Q2~,~~nd()ªssegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
.....igumd~d~;ct~g.()t1dições.
.·11.5.Ç)'pél1'ticipa,rtte.· do. SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar,
..ef~tu,ai"á..~gui.~içõe~ju1"l.toao. f()rnece.40r detentor de preços registrados na Ata de
R.egist~?a;é:J.l:t-~çós,geacotdõç~)tn8s.<lg.aJ;ltitativose especificações previstos, durante
a vígêriCià~()aO(~tl1nentosUJ?rGl~itf:l.<1.0.'
·1L().Q..t8I"~e~e~()ri<ietent()rdepreç?~registrados ficará obrigado a fornecer o objeto

'/\9-8t~d0f:t~p~ciPant~<io~1if(~i~\élD;a de Registro de Preços), nos prazos a serem
. , . ',d.eftp.idós·tl0{il"lstí"q',men,toçorl,tratl.lale nos locais especificados no (Anexo I) - do

.....'re~8·~e}~~f~~~n~Aa.·sle~te:tlité:ll·2'.·<
/' 'õl.1.>'t;·-.A.=~}.~'c(i~i:Régi~tr6;de:·.Preços,durante sua vigência, poderá ser utilizada por

, ·.quétlqtl~.r Órg~QQ'qetitidade.da Administração Pública Municipal, Estadual ou
Eéderâl,;nàp?l1diç~ódeôJ::gãô Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor

;do;~egi:s~ó/dêPreços é concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
... tegislaçf>ésyigentes.
11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
PreçOs,.deverão manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema
de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que
trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do
quantitativo constante do parágrafo 4°, art. 86 da Lei Federal n? 14.133/2021.
11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização
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--------------~~~~~~:--------------~==-----~classificação do certame. "'M. Ererê/CE

10.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de OS (cinco) dias,
contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor
a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá
ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito.
10.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas
neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser
convidado outro licitante pelo AGENTEDE CONTRATAÇÃO,desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
10.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.
10.6- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
.fUlldamerÍtaçãô por escrito.

.~
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----------------~~ ~~~:~~:--------~--~~~----~da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a in~'~" ~-I.U-UU_/

d . d b decid d d 1 'fi - f'M. frerê/CEfornecedor detentor o preço regístra o, o e ecr a a or em e c assincaçao:
11.10. ° detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando
estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda,
por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro
cancelado.
11.11. O AGENTEDE CONTRATAÇÃOprovidenciará a publicação do extrato da Ata
do Registro de Preços na Imprensa Oficial, como o previsto no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo aos parãmetros constantes na Legislação Pertinente e
vigente.'
11.13. A Prefeitura Municipal de ERERÉ, através da Secretaria Requisitante,
convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre quç Verificarque o preço registrado está acima do preço de mercado.
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
11.14. Não havendo êxito nas.negociações com os fornecedores com preços
registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados,
podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata
de Registro dePreços.
11.15: Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
11.1~(As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão
publicadas-naImprensa Oficial e no quadro de aviso deste Município.
lL17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (AnexoX) -
Minuta.da Ata de Registro de Preços.
11.18. Asquántidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são
.estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços,
reservando-se.aAdministração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que
julgar.neces~ilfio OUme$mOabster-se de adquirir o item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria
detentoràdo regístro, poderáser fQrma1i:z;adoatravés do recebimento da Autorização
de C011:lpral~ervíçose' de Nota aêEn;lpenho pela detentora, ou outro instrumento
"simíler.ique.vsubstitirirá vo instrumento contratual nos casos previstos na Lei
14;133/20.2L esuasal~erações . posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste ..edital, seus anexos e na legislação vigente.
11.20. Caso a detentora' da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente,
a.a~~ip.ar.b. contrato, a.:~utoridàde superior deverá extinguir os efeitos da
homologaç~oç da assinatura ela Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

'12_~AcD~çÃO DA ATA J;l~~~l~ltQJ~~ p~()S -.:,.. _. ~.
12;1-O,prw;o de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá
ser prórrogàdo, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em
conformidade ao artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.

l3.DAS ALT~1U.ÇÕEs DO'OONT~10 .".
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
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